
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VEROE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAçÕES

FORMUúRIO DE SOL|C|TAçÃO DE INDENIZAçÃO E REEMBOISo DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES

VEREADOR(A): CARLOS DA ROCHA PoNTES MATRICULA: 185-

MÊs DE REFERÊNCIA: Abril/2026

À vrsa otRrroRA DA cÂMARA MUNIcIPAL

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução oo3l2)7l, de 02 de março de 2021' solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar'

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsabilid ade pela veracidade das informações

prestadas, pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e

ATESTO que todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução

e demais normas de finanças públicas'

Rio Verde de Mato Grosso - MS, ,! de
C 2076.

Vereador(a):

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÔES

ANEXO il DA RESOLUçÃO OO3|2O2L

RELAçÕES DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATÓRIA

DESCRTçÃoN9 DOC. FISCALDATA

paredes e região.

200,001416s023/0312026

Deslocamento Para visita ao

assentamento Fama, Agriverde

e também verificar estradas da

Serra da Pimenteira, que dá

acesso ao Pa nta nal.

252,O714188130/0312076

Fiscalização de drenagem e

inicio do asfalto no bairro

Jardim Semiramis, também

visita ao assentamento JR,

vistoriando estradas da região.

200,0014210306104/2026

Fiscalização em pontos críticos

de bairros ribeirinhos, como

santa Terezinha, nova rio verde,

figueirin ha e estradas rurais

como estrada do Peru, que dá

acesso a colônia Pa redes.

200,00t42338

852,O7TOTAL DEMONSTRADO

r: Carlos

DE

Â/t L, A. L(

a Pontes

RIO VERDE DE MA

AV. BARÃO DO RIO BRAN.
Recebido - Con

vALoR (Rs)

Deslocamento Para fiscalização

de reformas de Pontes de

madeira na área rural, colônia

73/04/2026
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PARECER TECMCO DO CONTROLE INTERNO N'004/2026
Interessâdo: Vereador Carlos da Rocha Pontes

Matricula: 185

Assunto: Análise de prestação de contas de verba indenizatória parlamentar
Mês de referênciat abril/2026
Valor solicitado: R$ 852,07
Órgão: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso,Ms

I - RELATORJO

Trata-se de análise formal, fiscal. contábil e documental da solicitação de ressarcimento

de despesas apresentada pelo Vereador Carlos da Rocha Pontes, matrícula 185.

referente à verba indenizatória parlamentar prevista na Resolução Municipal n"

003/2021.

Conforme formulário de solicitação. o parlamentar requer o reembolso de despesas

realizadas em raáo de atividades inerentes ao mandato parlamentar, assumindo

responsabilidade pela veracidade das informações prestadas. pela autenticidade e

legitimidade da documentação apresentada, bem como atestando que as despesas foram

realizadas em conformidade com a Resolução n'00312021 e demais normas de finanças
públicas.

No Anexo I[, constam as seguintes despesas

Descrição

Deslocamento para visita ao Assentamento
Fam4 Agriverde, e verificação de estradas da

Serra da Pimenteira. que dá acesso ao Pantanal
30t03t2026

Fiscalização de drenagem e início do asfalto no
baino Jardim Semíramis. além de visita ao

Assentamento JR, vistoriando estradas da região

Fiscalização em pontos críticos de bairros
ribeirinhos, como Santa Terezinha, Nova Rio
Verde. Figueirinha- e estradas rurais. como
estrada do Peru, que dá acesso à Colônia Paredes

Data

23t0312026

0610412026

11t04t2026

l4 I 650

l4l 88 t

142 103

142338

Valor

Rs 200,00

R$ 252,07

Rs 200,00

R$ 200.00

Deslocamento para fiscalização de reformas de

ntes de madeira na área rural. Colônia Paredes

reglao

O totâl demonstrado é de R$ 852,07, conforme relação de despesas assinada pelo

vereador.

N" Doc. l

Fiscal



A referida Resolução estabelece que a verba indenizatória possui natureza de

ressarcimento de despesas de caráter eventual e de interesse público, relacionadas ao

exercício parlamentar, limitada ao valor mensal previsto na norma local.

Nos termos da Resolução n" 003/2021. o ressarcimento deve ser solicitado pelo vereador

mediante formulário próprio, com descrição da atividade de interesse público e

documentação fiscal comprobatória da despesa. A norma também atribui à controladoria

Geral a competência de realizar análise formal, fiscal e contábil da documentação.

podendo promover conferências, glosas e demais providências pertinentes. com posterior

emissão de parecer conclusivo submetido à Presidência da Mesa Diretora.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A presente análise fundamenta-se na Resolução Municipal n" 003/2021, da Câmam

Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, que instituiu a verba indenizatória

parlamentar destinada ao ressarcimento de despesas decorrentes do exercício das

âtividades parlamentares dos vereadores.

A verba indenizatória não possui natureza remuneratória, não se confundindo com

subsídio, gratificação, adicional. verba de representação ou vantagem pessoal. Sua

legitimidade depende da efetiva realização da despesa, da comprovação documental, da

vinculação ao exercício do mandato e da demonstração de finalidade pública.

Também devem ser observados os princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência' previstos no art.37, caput. da

Constituição Federal, bem como os princípios da finalidade pública" razoabilidade,

economicidade e transparência.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, no Acórdâo AC00-8/2022'
reforçou que o pagamento de verba indenizatória exige demonstração de interesse

público, comprovação documental e vínculo com a atividade parlamentar, sendo passível

de questionamento quando não houver elementos suficientes que permitam verificar a

finalidade pública da despesa.

No caso analisado, verifica-se que o Vereador Carlos da Rocha Pontes apresentou

formulário de solicitação e relação de despesas. contendo identificação do parlamentar,

matrícula, mês de referência, datas. números dos documentos fiscais, valores e descrições

das atividades desempenhadas.

As atividades descritas referem-se a deslocamentos e fiscalizações em áreas rurais,

assentamentos, estradas vicinais, pontes de madeira, bairros ribeirinhos, obras de

drenagem e início de pavimentação asfáltica. Tais informações demonstram, em tese,

pertinência com a função fiscalizatória do vereador, especialmente quanto ao

àcompanhamento de obras, infraestrutura rural, mobilidade da população e condições de

acesso em regiões do MunicíPio.

III _ ANÁLISE DO CASO CONCRETO



Observa-se que as descrições apresentadas são mais detalhadas que meras indicações

genéricas, pois apontam localidades específicas. como Colônia Paredes, Assentamento

Fama, Agriverde. Serra da Pimenteira, bairro Jardim Semiramis, Assentamênto

JR, Santa Terezinha, Nova Rio Verde, Figueirinha e estrada do Peru. Isso contribui

para a demonstração do nexo entre a despesa e o exercício do mandato parlamentar'

O valor total solicitado. de R$ 852,07, encontra-se abaixo do limite mensal previsto na

Resolução n 003/2021, que estabelece verba indenizatória de até R$ 1.000,00 mensais,

desde que atendidas as exigências documentais e a compatibilidade da despesa com o

exercício parlamentar.

Não se verifica, a partir dos documentos apresentados, indício evidente de despesa

estranha ao mandato parlamentar. Contudo, por se tratar de verba de natureza

ressarcitória a autorização do pagamento deve estar condicionada à conferência da

regularidade dos documentos fiscais indicados, bem como da comprovação de que as

despesas foram efetivamente pagas pelo parlamentar.

IV- RESSALVAS E RECON1ENDAÇÕES

Recomenda-se que, antes da autorização final do pagamento, seja conferido se os

dôcumenros fiscais n. 141650. r4lE8r, 142103 e 142338 atendem aos requisitos formais

exigidos pela Resolução n. 003/2021. especialmente quanto à identificação do

Íbriecedoi, CNPJ, data de emissão, descrição da despesa, valor, identificação do

parlamentar e demais elementos fiscais obrigatórios.

caso as despesas estejam relacionadas a veículo, combustível, lubrificantes, manutenção,

lavagem ou itens semelhantes. recomenda-se confirmar se o veículo utilizado estava

previamente cadastrado junto ao Controle lnterno, conforme determina a Resolução n'

00312021.

Recomenda-se, ainda. que seja mantida a prática de detalhar os locais visitados e os

serviços fiscalizados, pois til medida fortalece a transparência, a rastreabilidade da

despesa e a demonstração do interesse público.

V-CONCLUSÃO

Diante da documentação apresentada pelo Vereador carlos da Rocha Pontes, maÍrícula

185, referente à solicitaçaô de verba indenizatória parlamentar no valor de R$ 852,07.

este Controle Interno conclui pela REGULARIDADE FORMAL COM RESSALVAS'

considerando que as despesas informadas apresentam, em tese, vínculo com atividades

de liscalização parlamentar, especialmente em obras, estradas, pontes. bairros ribeirinhos,

assentamentos e áreas rurais do Município.

A prestação de contas encontra-se apta ao encaminhamento para deliberação da

Presidência, desde que confirmada nos autos a regularidade dos documentos fiscais



apresentados, a efetiva realização do pagamento pelo parlamentar e, quando aplicável, o
cumprimento das exigências relativas ao cadastro de veículo.

A presente manifestação possui natureza técnica. formal, fiscal, contábil e documental,
não substituindo a responsabilidade pessoal do parlamentar pela veracidade das

informações declaradas, nem a competência da Presidência da Câmara Municipal. na

qual idade de autoridade competente, para homologar e autorizar o respectivo pagamento
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Atesto, para os devidos fins, que foi apresentada ao Controle Intemo da Câmara
Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS documentação referente à solicitação de
verba indenizatória parlamentar do Vereador Carlos da Rocha Pontes, matrícula 185.

no valor total de RS 852,07, relativa aos documentos fiscais no f41650, f4f88f, f42f03
e 142338.

O presente atestamento refere-se à conferência formal, fiscal, contiíbil e documental da
documentação apresentada, nos termos da Resolução Municipal n" 003/2021, não
afastando a responsabilidade do parlamentar pela veracidade, legitimidade e

autenticidade das informações e documentos encaminhados.
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QUADRO DE AUTORIZAÇÃO DE VERBA INDENIZATÓRIA

Descrição Valor
Valor indenizável sol icitado R$ 8s2.07

Valor não indenizável R$ 0,00

Valor indeniável R$ 852.07

Considerando o Parecer Técnico do Controle Interno e a documentâção apresentada,
autorizo o pâgamento dâ vêrba indenizatória ao Vereador Carlos da Rocha Pontes,
matrícula 185, no valor de Rg 852,07, reÍ'erente à prestação de contas analisada. nos
termos da Resolução Municipal n" 003/2021 .
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